INDICAÇÃO N° 1140/2025


INDICAMOS A NECESSIDADE DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA, PINTURA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA AVENIDA OTÁVIO DE SOUZA CRUS, LOCALIZADA NO BAIRRO BENJAMIN RAISER ENTRE A AVENIDA MÁRIO RAITER E A RUA RIO DE JANEIRO, , NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

EMERSON FARIAS-PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de recuperação asfáltica, pintura e sinalização viária na Avenida Otávio de Souza Crus, localizada no Bairro Benjamin Raiser entre a Avenida Mário Raiter e a Rua Rio de Janeiro, no município de Sorriso – MT.

JUSTIFICATIVAS

[bookmark: _Hlk202176711]Considerando que é assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da administração Municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção de autoridades Federais ou Estaduais (Art. 244, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso);

Considerando que referida via apresenta desgaste acentuado do pavimento, com a presença de buracos, trincas e desníveis, o que compromete a segurança e o conforto dos motoristas e pedestres que por ali transitam diariamente. Além disso, trata-se de uma avenida de grande fluxo de veículos, servindo como importante ligação entre bairros e vias principais do município.
Considerando que a recuperação asfáltica se faz necessária para melhorar as condições de tráfego, evitar danos aos veículos e garantir a mobilidade urbana com segurança e qualidade, atendendo, assim, uma demanda da comunidade local e contribuindo para a valorização da infraestrutura urbana da região.
Considerando que a execução dessa melhoria se mostra necessária e urgente, atendendo ao interesse público e à demanda da população local.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 21 de outubro de 2025.
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